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Art. 1°. Fica 
Angelo de Macedo Lucena, 

Art. 2°. Este 
revogadas as disposições em 

cedido a outorga de Título de Cidadania Anapolina a Eduardo 
relevantes serviços prestados ao Município de Anápolis. 

reto Legislativo entra em vigor na data de sua promulgação, 
lo. 

de outubro de 2020. Sala 

Leandro a i 

400 
=P''' I 

mundo Teles de O. 
= 3° SECRETAIZI ) 

iva 

ro José 

Júnior 

íz t acerda 
= VICE-' RESIDENTE = 

We er o 
= 2° SE 

nio P eira 
I0= 

es 
O 

João 

CÂMARA 
MUNICIPAL 
DE ANÁPOLIS 

N° 908/2020 
Assunto: Decreto Legislativo 

DECRETO LEGISLATIVO N° 908/20, DE 20 DE OUTUBRO DE 2020.  
"DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE OUTORGA DE TÍTULO DE 
CIDADANIA ANAPOLINA A EDUARDO ÂNGELO DE MACEDO 
LUCENA, E DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

Faço saber a CÂMARA MUNICIPAL DE ANÁPOLIS, aprovou e eu 
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, promulgo o seguinte DECRETO: 

SC/RSM/SARGENTO AN DE RSON JOSÉ/093/2020.. 
Palácio de Santana, Praça 31 de Julho, 
S/N, Centro, Anápolis-GO 
CEP.: 75025-040 

anapolis.go.leg.br  


